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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 13888.002601/2005-83

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  2801-000.316 — 1* Turma Especial
Data 7 de outubro de 2014

Assunto IRPF

Recorrente HELIA MARIA DE FATIMA GIMENEZ MACHADO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente.
Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
Flavio Araujo Rodrigues Torres, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo
Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adota-se o “Relatorio” da decisdo de 1? instancia
(fls. 377/379 deste processo digital), reproduzido a seguir:

Contra o contribuinte em questdo foi lavrado o auto de infragdo (fls.
239/242) com o langamento de imposto de renda relativo ao ano-
calendario 2000/2002 de R$ 94.391,34, de multa de oficio de R$
70.793,49 e de juros de mora calculados até 31/08/2005 de R$
57.680,29.

A presente ag¢do fiscal contra o contribuinte foi iniciada, em
29/06/2005, com a ciéncia do Termo de Inicio de Fiscalizagcdo de fls.
17/18, em que-o contribuinte foi intimado a apresentar extratos de suas
contas\ correntes.-e.calccomprovar, -mediante-cdocumentacdo habil e
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente. 
 Assinado digitalmente 
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator. 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
 Relatório
 Por bem descrever os fatos, adota-se o �Relatório� da decisão de 1ª instância (fls. 377/379 deste processo digital), reproduzido a seguir:
 Contra o contribuinte em questão foi lavrado o auto de infração (fls. 239/242) com o lançamento de imposto de renda relativo ao ano-calendário 2000/2002 de R$ 94.391,34, de multa de oficio de R$ 70.793,49 e de juros de mora calculados até 31/08/2005 de R$ 57.680,29.
 A presente ação fiscal contra o contribuinte foi iniciada, em 29/06/2005, com a ciência do Termo de Inicio de Fiscalização de fls. 17/18, em que o contribuinte foi intimado a apresentar extratos de suas contas correntes e a comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos que possibilitaram a realização de depósitos efetuados em contas correntes mantidas em instituições financeiras, no ano-calendário 2000/2002.
 Não tendo havido a comprovação exigida, a ação fiscal é encerrada com a lavratura do auto de infração, tendo em vista que foi apurada a seguinte infração à legislação tributária:
 Omissão de Rendimentos Caracterizada por Depósitos Bancários sem Origem Comprovada. Omissão de rendimentos provenientes de valores creditados em conta de depósito ou de investimento, mantida em instituição financeira, cuja origem dos recursos utilizados nestas operações não foi comprovada mediante documentação hábil e idônea, conforme descrição dos valores tributáveis e respectivas datas dos fatos geradores, no citado auto de infração, e sob o seguinte fundamento legal: artigo 42 da Lei 9.430/96; artigo 4° da Lei 9.481/97; artigo 21 da Lei 9.532/97.
 O contribuinte toma ciência do auto de infração 29/09/2005, e, inconformado com o lançamento, apresenta impugnação, em 27/10/2005 de fls. 248/267, em que alega, em síntese, que:
 1 - não procede a alegação do agente fiscal de que teria ocorrido falta injustificada de atendimento à intimação fiscal pelo fato de não ter apresentado seus extratos bancários, pois além da guarda não ser obrigatória, os referidos documentos foram obtidos junto às instituições financeiras;
 2 - apesar de o agente fiscal ter afirmado que a impugnante tem assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, verifica-se que este direito não lhe foi concedido;
 3 - apesar de ter solicitado prazo dilatório, o agente fiscal preferiu lavrar de imediato o presente auto de infração;
 4 - os depósitos relacionados na impugnação referem-se a transferências entre contas bancárias de mesma titularidade;
 5 - o depósito efetuado em 20/03/2000, no valor de R$ 31.000,00 na CEF/0341/22157-3 refere-se a rendimento pago pela Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Owens-Corninig Fiberglas S.A (docs. 33 a 35);
 6 - o depósito efetuado em 07/04/2000, no valor de R$ 43.700,00 na CEF/0341/20851-8, refere-se a empréstimo concedido por Maria Machado, mãe do cônjuge, dívida declarada da DIRPF (dos. 35);
 7 - o depósito efetuado em 12/12/2002, no valor de R$ 2.400,00 na CEF/0341/22157-3, refere-se a empréstimo concedido por Maria Machado, mãe do cônjuge, dívida declarada da DIRPF (doc. 45);
 8 - valores depositados, conforme relação na impugnação, são decorrentes de herança recebida e declarada na DIRPF;
 9 - diversos depósitos identificados em tabela na impugnação são decorrentes de pagamentos de empréstimos efetuados a Pastifício Pin Ltda, regularmente formalizados em contratos de mútuo;
 10 - em razão do grande volume de depósitos, foram comprovados por meio desta impugnação somente os valores acima de R$ 2.000,00. Os depósitos abaixo destes valores estão abaixo dos R$ 80.000,00 mensais, estabelecidos pela norma de regência;
 11 - os depósitos bancários, por si sós, não constituem fato gerador do imposto de renda, consoante entendimento do Conselho de Contribuintes;
 12 - a multa aplicada de 75% tem caráter confiscatório;
 13 - os juros moratórios foram calculados com base na taxa Selic que possui natureza jurídica de remuneração de capital, não cabendo seu uso para fins tributários, somente no mercado financeiro.
 A impugnação apresentada pela contribuinte foi julgada procedente em parte por intermédio do acórdão de fls. 375/385, assim ementado:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
 Ano-calendário: 2000, 2001, 2002 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS TRIBUTÁRIAS.
 As Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil não são competentes para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 Após 1° de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei 9.430 de 1996, consideram-se rendimentos omitidos, autorizando o lançamento do imposto correspondente, os depósitos junto a instituições financeiras, quando o contribuinte, regularmente intimado, não logra comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS.
 Para efeito de determinação da receita omitida com base na presunção de que trata o art. 42, da Lei 9.430/96, não devem ser considerados os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS - COMPROVAÇÃO DE ORIGEM - EMPRÉSTIMO.
 A alegação de que depósito em sua conta é decorrente de empréstimos deve vir acompanhada de provas inequívocas da efetiva transferência do numerário, não bastando a simples apresentação de contrato e a informação na DIRPF.
 TAXA SELIC - INCIDÊNCIA.
 Os débitos, decorrentes de tributos, não pagos nos prazos previstos pela legislação especifica, são acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês do pagamento.
 Cientificada da decisão de primeira instância em 19/05/2009 (fl. 390), a Interessada interpôs, em 16/06/2009, o recurso de fls. 394/410. Na peça recursal aduz, em síntese, que:
 PRELIMINARMENTE 
 Nulidade da decisão recorrida por contrariar prova e por violar o princípio da motivação 
 - Não obstante a presunção da inexistência de origem ter sido completamente elidida pela prova acostada a este processo, consistente em contratos, comprovantes de depósitos bancários e DIRPF dos exercícios de 2000 a 2002, os quais atestam a origem dos créditos existentes nas contas correntes, o lançamento foi mantido em parte, o que demonstra, de forma clara e inequívoca, ser nula a decisão recorrida, por ter ignorado prova constante dos autos.
 - Ao não fundamentar a decisão recorrida, a Turma Julgadora acabou inquinando-a de nulidade, porquanto a fundamentação é essencial para a validade de qualquer decisão, já que, por meio dela, o julgador expõe as razões de decidir, deixando clara a maneira mediante a qual ele interpretou a prova produzida e o porquê de tê-la rejeitado, possibilitando, assim, que a Recorrente conheça, com precisão e clareza, os elementos que conduziram ao afastamento da prova e possa contestá-los amplamente.
 MÉRITO 
 Movimentação entre contas correntes 
 - As autoridades julgadoras de primeira instância não reconheceram as seguintes transferências entre contas de mesma titularidade: R$ 2.305,24, de 11/12/2000; R$ 3.211,10, de 02/02/2001; R$ 2.687,57, de 04/01/2002; R$ 2.005,19, de 28/02/2002; R$ 2.000,24, de 02/07/2002, R$ 2.005,23, de 30/09/2002; e R$ 4.432,40 de 23/12/2002.
 - Ocorre que todas estas transferências foram devidamente comprovadas, consoante se aufere dos documentos 11, 15, 23 e 24, 27, 29, 31 e 32, anexos à defesa inaugural. Referidos documentos comprovam, inequivocamente, que os créditos em questão resultaram de transferências advindas de contas bancárias de titularidade da própria Recorrente.
 - E mesmo que assim não fosse, a soma dos valores mantidos pela decisão recorrida perfaz valor inferior a R$ 12.000,00 mensais, somando, ainda, importância inferior à R$ 80.000,00 anuais, devendo, assim, ser desconsiderados para efeito de determinação de suposta receita omitida.
 Rendimento pago por cooperativa 
 - Não obstante a DIRPF relativa ao ano-calendário de 2000 ser suficiente para comprovar que a Recorrente não omitiu receita, visto que os valores em análise constam da declaração, seguem anexados ao presente recurso a Resolução da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Cooperativa, que traz o demonstrativo de resultado do ano de 1999, acompanhada da planilha emitida pela própria Cooperativa no dia 24 de janeiro de 2000, bem como os extratos do Banco Itaú e Caixa Econômica Federal, que comprovam, respectivamente, o valor do rendimento, o depósito deste valor na conta do cônjuge da Recorrente e a transferência da importância de R$ 31.100,00 para a conta conjunta do casal, mantida na Caixa Econômica Federal.
 Empréstimo 
 - A exigência de demonstração da transferência do numerário entre credor e devedor não pode subsistir por um motivo simples: os empréstimos foram efetuados em espécie, em dinheiro. Ora, se nas declarações de Imposto de Renda de ambas as partes, mutuante e mutuário, constam menções ao empréstimo efetuado, e se este foi realizado em dinheiro, entre mãe e filho, não há como subsistir a tese de que a Recorrente teria omitido rendimentos do Fisco.
 - Mas para que não pairem dúvidas quanto à veracidade das informações prestadas, anexa ao presente recurso o extrato da conta Itaú de titularidade da Sra. Maria Magdalena Machado (doc. 04), mãe do seu cônjuge, bem como os comprovantes dos DOC realizados deste Banco para conta de sua titularidade na Caixa Econômica Federal (docs. 05/07-A), além do comprovante de resgate de cotas do Fundo Fac Executivo (doc. 08), perfazendo a soma dos valores constantes destes documentos a quantia de R$ 43.781,29.
 - Para corroborar as alegações da Recorrente, segue anexado o extrato da Caixa Econômica Federal (doc. 09) que demonstra a retirada do valor de R$ 43.700,00 da conta da Sra. Maria Magdalena, quantia esta que foi depositada em dinheiro na conta mantida pela Recorrente e seu cônjuge junto àquela Instituição Financeira, em 07 de abril de 2000, conforme demonstra extrato bancário anexado (doc. 10).
 Recebimento de herança 
 - Os valores recebidos a título de herança foram depositados na conta corrente da Recorrente e devidamente informada na DIRPF (doc. 35 da Impugnação).
 - A fim de afastar quaisquer dúvidas que possam subsistir, acosta ao presente recurso parte do formal de partilha extraído dos autos do Inventário nº 369/81, decorrente do falecimento de Francisco Gimenez e Antonia Pantoja Gimenez (doc. 11), pais da Recorrente, constando, dentre outros imóveis que foram deixados às herdeiras, aqueles descritos nos itens 14 e 23 das primeiras declarações, bem como informa que os imóveis em questão foram vendidos, conforme comprovam os recibos de pagamento acostados ao presente, pelos valores de R$ 15.010,32 e R$ 12.500,00 (docs. 12 e 13), importâncias depositadas na conta da CEF n. 22157-3 e 20851-8, de titularidade da Recorrente e seu marido, consoante demonstram os comprovantes de depósitos ora também acostados (docs. 14 e 15).
 Pagamento de mútuo 
 - Demonstrou-se que ao longo de vários anos o marido da Recorrente efetuou empréstimos à sociedade Pastifício Pin Ltda. Esses empréstimos encontram-se formalizados em contratos de mútuo firmados com aquela sociedade, os quais foram acostados à impugnação.
 - Em face de toda a documentação acostada aos autos (contratos de empréstimos entre o cônjuge da Recorrente e Pastífico Pin, bem como os comprovantes de transferências bancárias que comprovam a liquidação destes empréstimos), não há como remanescerem dúvidas no sentido de ser insubsistente, também por esse ângulo, o lançamento efetuado.
 Violação do art. 42, II, da Lei nº 9.430/1996 e do art. 4º da Lei nº 9.481/1997 
 - No caso em apreço, o limite previsto nos dispositivos em destaque deve ser duplicado de R$ 80.000,00 para R$ 160.000,00, porquanto são dois os titulares das contas fiscalizadas.
 - A soma de todos os depósitos inferiores considerados em cada exercício (2000, 2001 e 2002) não supera o limite de R$ 160.000,00 anuais.
 Caráter confiscatório da multa de 75% 
 - A multa aplicada possui nítido caráter confiscatório, já que acaba por desapropriar o contribuinte de parcela de seu patrimônio de forma desproporcional à infração eventualmente verificada, procedimento esse expressamente vedado pelo artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal.
 Pedidos 
 Ao final, requer:
 - que se promova a extinção dos créditos tributários apurados, haja vista a efetiva comprovação da origem dos rendimentos fiscalizados; ou que sejam acolhidas as preliminares argüidas, para que se declare a nulidade da decisão recorrida, ou, quando menos, seja determinada a baixa dos autos em diligência para que se analisem todas as provas constantes deste recurso, bem como reapreciadas todas as demais acostadas à impugnação, as quais demonstram a total improcedência das cobranças formuladas;
 - em qualquer caso, deverá ser reconhecida a invalidade da cobrança da multa no percentual de 75%, por sua natureza confiscatória, sendo clamorosamente desproporcional à infração cometida;
 Protesta a Recorrente, por fim, pela produção de outras provas em direito admitidas, especialmente pela conversão do julgamento em diligência, apresentação de memoriais e sustentação oral de seu direito.
 Às fls. 441/442 foi anexado aditamento ao recurso, protocolizado em 13/05/2010 neste CARF, por intermédio do qual a Interessada pleiteia a juntada do acórdão de nº 04-17740 (doc. 01), relativo ao processo nº 13888.002602/2005-28, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), por meio do qual foi declarada a improcedência do lançamento referente a auto de infração lavrado em nome de Reinaldo Machado, cônjuge da Recorrente.
   Voto
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
 Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
 As folhas citadas neste voto referem-se à numeração do processo digital, que difere da numeração de folhas do processo físico.
 O presente processo versa sobre a infração de �omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada�, a qual foi apurada em conta de depósito de titularidade da Recorrente e de seu cônjuge. Em face de a conta ser conjunta, a Autoridade lançadora imputou, a cada um dos titulares, a metade dos rendimentos considerados omitidos, nos exatos termos do § 6º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996.
 Às fls. 441/442 foi anexada petição da Interessada, protocolizada neste CARF em 13/05/2010, por meio da qual a mesma requer �a juntada do anexo acórdão de nº 04-17740 (doc. 01), relativo ao processo nº 13888.002602/2005-28, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), por meio do qual foi declarada a improcedência do lançamento referente ao auto de infração lavrado em nome de Reinaldo Machado, cônjuge da Recorrente�.
  O acórdão mencionado, no entanto, não se encontra acostado aos autos. Em consulta ao e-processo, utilizando o número do processo informado, o mesmo não foi localizado. 
 A ausência do resultado do julgamento do processo do cônjuge da Recorrente potencializa a possibilidade de decisões contraditórias ou conflitantes, uma vez que os créditos foram constituídos com base na mesma situação fática, sendo certo que o desfecho de um pode repercutir no outro. 
 Nesse cenário, sou pela conversão do presente julgamento em diligência a fim de que a DRF de origem promova a juntada aos autos do acórdão de primeira instância proferido no bojo do processo 13888.002602/2005-28, em nome do contribuinte Reinaldo Machado. 
 Após a providência mencionada, os autos deverão retornar a este Conselho para a conclusão do julgamento.
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida
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idonea, a origem dos recursos que possibilitaram a realiza¢do de
depositos efetuados em contas correntes mantidas em institui¢oes
financeiras, no ano-calendario 2000/2002.

Ndo tendo havido a comprovagdo exigida, a a¢do fiscal é encerrada
comi a lavratura do auto de infragdo, tendo em vista que foi apurada a
seguinte infrac¢do a legislagdo tributaria:

Omissdo de Rendimentos Caracterizada por Depdsitos Bancdrios sem
Origem Comprovada. Omissdo de rendimentos provenientes de valores
creditados em conta de deposito ou de investimento, mantida em
institui¢do financeira, cuja origem dos recursos utilizados nestas
operagoes ndo foi comprovada mediante documentagdo habil e idonea,
conforme descrigdo dos valores tributdveis e respectivas datas dos
fatos geradores, no citado auto de infragcdo, e sob o seguinte
fundamento legal: artigo 42 da Lei 9.430/96;, artigo 4° da Lei
9.481/97; artigo 21 da Lei 9.532/97.

O contribuinte toma ciéncia do auto de infragdo 29/09/2005, e,
inconformado com o langcamento, apresenta impugna¢do, em
27/10/2005 de fls. 248/267, em que alega, em sintese, que:

1 - ndo procede a alegagdo do agente fiscal de que teria ocorrido falta
injustificada de atendimento a intimagdo fiscal pelo fato de ndo ter
apresentado seus extratos bancarios, pois além da guarda ndo ser
obrigatoria, os referidos documentos foram obtidos junto as
institui¢oes financeiras,

2 - apesar de o agente fiscal ter afirmado que a impugnante tem
assegurado o direito a ampla defesa e ao contraditorio, verifica-se que
este direito ndo lhe foi concedido;

3 - apesar de ter solicitado prazo dilatorio, o agente fiscal preferiu
lavrar de imediato o presente auto de infra¢do;

4 - os depositos relacionados na impugna¢do referem-se a
transferéncias entre contas bancarias de mesma titularidade;

5 - o deposito efetuado em 20/03/2000, no valor de R$ 31.000,00 na
CEF/0341/22157-3 refere-se a rendimento pago pela Cooperativa de
Economia e Crédito Mutuo dos Funciondrios da Owens-Corninig
Fiberglas S.4 (docs. 33 a 35);

6 - o deposito efetuado em 07/04/2000, no valor de R$ 43.700,00 na
CEF/0341/20851-8, refere-se a empréstimo concedido por Maria
Machado, mae do conjuge, divida declarada da DIRPF (dos. 35);

7 - o deposito efetuado em 12/12/2002, no valor de R$ 2.400,00 na
CEF/0341/22157-3, refere-se a empréstimo concedido por Maria
Machado, mae do conjuge, divida declarada da DIRPF (doc. 45);

8 - wvalores depositados, conforme relagdo na impugnac¢do, sdo
decorrentes de heranca recebida e declarada na DIRPF;

9 - diversos depositos identificados em tabela na impugnacdo sdo
decorrentes, de pagamentos. de empréstimos efetuados a Pastificio Pin
Ltda, regularmente formalizados em contratos de mutuo;
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10 - em razdo do grande volume de depdsitos, foram comprovados por
meio desta impugnagdo somente os valores acima de RS 2.000,00. Os
depositos abaixo destes valores estdo abaixo dos R$ 80.000,00
mensais, estabelecidos pela norma de regéncia;

1 - 0s depositos bancarios, por si sos, ndo constituem fato gerador do
imposto de renda, consoante entendimento do Conselho de
Contribuintes;

12 - a multa aplicada de 75% tem cardter confiscatorio;

13 - os juros moratorios foram calculados com base na taxa Selic que
possui natureza juridica de remuneragdo de capital, ndo cabendo seu
uso para fins tributarios, somente no mercado financeiro.

A impugnacao apresentada pela contribuinte foi julgada procedente em parte por
intermédio do acorddo de fls. 375/385, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS TRIBUTARIAS.

As Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil ndo sdo
competentes para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Apos 1° de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei 9.430 de
1996, consideram-se rendimentos omitidos, autorizando o lancamento
do imposto correspondente, os depositos junto a institui¢oes
financeiras, quando o contribuinte, regularmente intimado, ndo logra
comprovar, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados.

DEPOSITOS BANCARIOS - TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS.

Para efeito de determinacgdo da receita omitida com base na presungdo
de que trata o art. 42, da Lei 9.430/96, ndo devem ser considerados os
decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa
fisica.

DEPOSITOS BANCARIOS - COMPROVACAO DE ORIGEM -
EMPRESTIMO.

A alegacdo de que deposito em sua conta é decorrente de empréstimos
deve vir acompanhada de provas inequivocas da efetiva transferéncia
do numerario, ndo bastando a simples apresentagdo de contrato e a
informagdo na DIRPF.

TAXA SELIC - INCIDENCIA.

Os débitos, decorrentes de tributos, ndo pagos nos prazos previstos
pela legislacdo especifica, sdo acrescidos de juros equivalentes a taxa
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referencial SELIC, acumulada mensalmente, até o ultimo dia do més
anterior ao do pagamento, e de um por cento no més do pagamento.

Cientificada da decisdo de primeira instdncia em 19/05/2009 (fl. 390), a
Interessada interpos, em 16/06/2009, o recurso de fls. 394/410. Na peca recursal aduz, em
sintese, que:

PRELIMINARMENTE

Nulidade da decisdo recorrida por contrariar prova e por violar o principio da

mnotivacao

- Nao obstante a presuncdo da inexisténcia de origem ter sido completamente
elidida pela prova acostada a este processo, consistente em contratos, comprovantes de
depositos bancarios e DIRPF dos exercicios de 2000 a 2002, os quais atestam a origem dos
créditos existentes nas contas correntes, o langamento foi mantido em parte, o que demonstra,
de forma clara e inequivoca, ser nula a decisdo recorrida, por ter ignorado prova constante dos
autos.

- Ao ndo fundamentar a decisdo recorrida, a Turma Julgadora acabou
inquinando-a de nulidade, porquanto a fundamentacdo ¢ essencial para a validade de qualquer
decisdo, ja que, por meio dela, o julgador expde as razdes de decidir, deixando clara a maneira
mediante a qual ele interpretou a prova produzida e o porqué de té-la rejeitado, possibilitando,
assim, que a Recorrente conheca, com precisdo e clareza, os elementos que conduziram ao
afastamento da prova e possa contesta-los amplamente.

MERITO

Movimentacdo entre contas correntes

- As autoridades julgadoras de primeira instdncia ndo reconheceram as seguintes
transferéncias entre contas de mesma titularidade: R$ 2.305,24, de 11/12/2000; R$ 3.211,10, de
02/02/2001; R$ 2.687,57, de 04/01/2002; R$ 2.005,19, de 28/02/2002; R$ 2.000,24, de
02/07/2002, RS 2.005,23, de 30/09/2002; e R$ 4.432,40 de 23/12/2002.

- Ocorre que todas estas transferéncias foram devidamente comprovadas,
consoante se aufere dos documentos 11, 15, 23 € 24, 27, 29, 31 e 32, anexos a defesa inaugural.
Referidos documentos comprovam, inequivocamente, que os créditos em questdo resultaram de
transferéncias advindas de contas bancarias de titularidade da propria Recorrente.

- E mesmo que assim ndo fosse, a soma dos valores mantidos pela decisdo
recorrida perfaz valor inferior a R$ 12.000,00 mensais, somando, ainda, importancia inferior a
R$ 80.000,00 anuais, devendo, assim, ser desconsiderados para efeito de determinacdo de
suposta receita omitida.

Rendimento pago por cooperativa

- Nao obstante a DIRPF relativa ao ano-calendario de 2000 ser suficiente para
comprovar que a Recorrente ndo omitiu receita, visto que os valores em analise constam da
declaracdo, seguem anexados ao presente recurso a Resolucdo da Diretoria Executiva e do
Conselho. Fiscal da, Cooperativa, que traz o demonstrativo de resultado do ano de 1999,
acompanhada da planilha emitida pela propria Cooperativa no:dia 24-de janeiro de 2000, bem
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como os extratos do Banco Itat e Caixa Economica Federal, que comprovam, respectivamente,
o valor do rendimento, o deposito deste valor na conta do conjuge da Recorrente ¢ a
transferéncia da importancia de R$ 31.100,00 para a conta conjunta do casal, mantida na Caixa
Econdmica Federal.

Finpréstimo

- A exigéncia de demonstracdo da transferéncia do numerario entre credor e
devedor ndo pode subsistir por um motivo simples: os empréstimos foram efetuados em
spécie, em dinheiro. Ora, se nas declaracdes de Imposto de Renda de ambas as partes,
nuituante € mutudrio, constam mengdes ao empréstimo efetuado, e se este foi realizado em
dinheiro, entre mae e filho, ndo had como subsistir a tese de que a Recorrente teria omitido
rendimentos do Fisco.

- Mas para que nao pairem duvidas quanto a veracidade das informagdes
prestadas, anexa ao presente recurso o extrato da conta Itat de titularidade da Sra. Maria
Magdalena Machado (doc. 04), mde do seu conjuge, bem como os comprovantes dos DOC
realizados deste Banco para conta de sua titularidade na Caixa Economica Federal (docs.
05/07-A), além do comprovante de resgate de cotas do Fundo Fac Executivo (doc. 08),
perfazendo a soma dos valores constantes destes documentos a quantia de R$ 43.781,29.

- Para corroborar as alegagdes da Recorrente, segue anexado o extrato da Caixa
Econdmica Federal (doc. 09) que demonstra a retirada do valor de R$ 43.700,00 da conta da
Sra. Maria Magdalena, quantia esta que foi depositada em dinheiro na conta mantida pela
Recorrente e seu conjuge junto aquela Instituicdo Financeira, em 07 de abril de 2000, conforme
demonstra extrato bancario anexado (doc. 10).

Recebimento de heranca

- Os valores recebidos a titulo de heranga foram depositados na conta corrente
da Recorrente e devidamente informada na DIRPF (doc. 35 da Impugnacao).

- A fim de afastar quaisquer duvidas que possam subsistir, acosta ao presente
recurso parte do formal de partilha extraido dos autos do Inventario n® 369/81, decorrente do
falecimento de Francisco Gimenez e Antonia Pantoja Gimenez (doc. 11), pais da Recorrente,
constando, dentre outros imoveis que foram deixados as herdeiras, aqueles descritos nos itens
14 e 23 das primeiras declaragdes, bem como informa que os imdveis em questdo foram
vendidos, conforme comprovam os recibos de pagamento acostados ao presente, pelos valores
de R$ 15.010,32 ¢ R$ 12.500,00 (docs. 12 ¢ 13), importancias depositadas na conta da CEF n.
22157-3 e 20851-8, de titularidade da Recorrente e seu marido, consoante demonstram os
comprovantes de depositos ora também acostados (docs. 14 e 15).

Pagamento de muatuo

- Demonstrou-se que ao longo de varios anos o marido da Recorrente efetuou
empréstimos a sociedade Pastificio Pin Ltda. Esses empréstimos encontram-se formalizados
em contratos de mutuo firmados com aquela sociedade, os quais foram acostados a
impugnagao.

- Em face de toda a documentag@o acostada aos autos (contratos de empréstimos
entre’'o 'conjuge da Recorrente ‘¢ Pastifico Pin, bem como os comprovantes de transferéncias
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bancarias que comprovam a liquidacdo destes empréstimos), ndo hd como remanescerem
davidas no sentido de ser insubsistente, também por esse angulo, o lancamento efetuado.

Violacdo do art. 42, 11, da Lei n® 9.430/1996 e do art. 4° da Lei n® 9.481/1997

No caso em aprego, o limite previsto nos dispositivos em destaque deve ser
duplicado de K$ 80.000,00 para R$ 160.000,00, porquanto sdo dois os titulares das contas
fiscalizadas.

- A soma de todos os depdsitos inferiores considerados em cada exercicio (2000,
2001 ¢ 2002) nao supera o limite de R$ 160.000,00 anuais.

Carater confiscatorio da multa de 75%

- A multa aplicada possui nitido carater confiscatério, ja que acaba por
desapropriar o contribuinte de parcela de seu patrimoénio de forma desproporcional a infra¢do
eventualmente verificada, procedimento esse expressamente vedado pelo artigo 150, inciso IV,
da Constituicao Federal.

Pedidos
Ao final, requer:

- que se promova a extingdo dos créditos tributarios apurados, haja vista a
efetiva comprovacdo da origem dos rendimentos fiscalizados; ou que sejam acolhidas as
preliminares argiiidas, para que se declare a nulidade da decisdo recorrida, ou, quando menos,
seja determinada a baixa dos autos em diligéncia para que se analisem todas as provas
constantes deste recurso, bem como reapreciadas todas as demais acostadas a impugnagao, as
quais demonstram a total improcedéncia das cobrancas formuladas;

- em qualquer caso, devera ser reconhecida a invalidade da cobranga da multa
no percentual de 75%, por sua natureza confiscatoria, sendo clamorosamente desproporcional a
infracdo cometida;

Protesta a Recorrente, por fim, pela producao de outras provas em direito
admitidas, especialmente pela conversdo do julgamento em diligéncia, apresentacdo de
memoriais e sustentacao oral de seu direito.

As fls. 441/442 foi anexado aditamento ao recurso, protocolizado em
13/05/2010 neste CARF, por intermédio do qual a Interessada pleiteia a juntada do acordao de
n° 04-17740 (doc. 01), relativo ao processo n° 13888.002602/2005-28, proferido pela 2* Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), por meio
do qual foi declarada a improcedéncia do langamento referente a auto de infra¢do lavrado em
nome de Reinaldo Machado, conjuge da Recorrente.

Voto
Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator

Conheco do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
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As folhas citadas neste voto referem-se a numeragdo do processo digital, que
difere da numeragao de folhas do processo fisico.

O presente processo versa sobre a infracdio de “omissdo de rendimentos
caracterizada por depoésitos bancarios com origem nao comprovada”, a qual foi apurada em
conta de deposito de titularidade da Recorrente e de seu conjuge. Em face de a conta ser
conjunta, a Autoridade langadora imputou, a cada um dos titulares, a metade dos rendimentos
considerados omitidos, nos exatos termos do § 6° do art. 42 da Lei n® 9.430/1996.

As fls. 441/442 foi anexada peticio da Interessada, protocolizada neste CARF
em 15/05/2010, por meio da qual a mesma requer “a juntada do anexo acordao de n® 04-17740
(doc. 01), relativo ao processo n°® 13888.002602/2005-28, proferido pela 2* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), por meio do
qual foi declarada a improcedéncia do langamento referente ao auto de infracao lavrado em
nome de Reinaldo Machado, conjuge da Recorrente”.

O acérdao mencionado, no entanto, ndo se encontra acostado aos autos. Em
consulta ao e-processo, utilizando o numero do processo informado, o mesmo ndo foi
localizado.

A auséncia do resultado do julgamento do processo do conjuge da Recorrente
potencializa a possibilidade de decisdes contraditorias ou conflitantes, uma vez que os créditos
foram constituidos com base na mesma situacao fatica, sendo certo que o desfecho de um pode
repercutir no outro.

Nesse cenario, sou pela conversdo do presente julgamento em diligéncia a fim
de que a DRF de origem promova a juntada aos autos do acérddo de primeira instancia
proferido no bojo do processo 13888.002602/2005-28, em nome do contribuinte Reinaldo
Machado.

Apo0s a providéncia mencionada, os autos deverdo retornar a este Conselho para
a conclusdo do julgamento.

Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida



